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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000324-20.2013.815.0461
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Solânea
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
APELANTE: Energisa Paraíba  - Distribuidora de Energia S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior 
APELADA: Maria das Dores Santos
ADVOGADO: Petronilo Viana de Melo Junior

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE
DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  TUTELA  ANTECIPADA  DEFERIDA.  ENERGIA  ELÉTRICA.
INSPEÇÃO  EM  MEDIDOR,  A  QUAL  CULMINOU  COM  SUA
SUBSTITUIÇÃO E COM A LAVRATURA DE TERMO DE OCORRÊNCIA.
PROCEDIMENTO REALIZADO UNILATERALMENTE PELA COMPANHIA
DE ENERGIA ELÉTRICA.  CONSUMIDORA QUE NÃO É INFORMADA
ACERCA DO DIA, DA HORA E DO LOCAL EM QUE SERIA REALIZADA
PERÍCIA EM SEU EQUIPAMENTO DE MEDIÇÃO. ABUSIVIDADE QUE
CONDUZ À DECLARAÇÃO INDEVIDA E COATIVA DE DÉBITOS PELO
CONSUMIDOR  E  CONSEQUENTE  PARCELAMENTO.  DANO  MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM ARBITRADO DE FORMA PROPORCIONAL.
SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO.

1. É nulo o procedimento de recuperação de consumo realizado pela
concessionária  de  energia,  que  não  informa  previamente  ao
consumidor o dia, a hora e o local em que seria realizada a perícia no
seu equipamento de medição, por violar o direito à informação e os
princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processual
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legal, estampados na Carta da República.

2. Do TJPB: “Dentro do contexto de prática abusivamente levada a
cabo  pela  apelante,  constata-se  que  houve  um  ato  ilícito
procedimental  de  responsabilidade  da  Energisa  Paraíba  e  que
culminou com a coação da consumidora a declarar e assumir uma
dívida que lhe foi indevidamente imposta”. (TJPB. Acórdão. Apelação
Cível n. 0000824-86.2013.815.0461. Origem: Comarca de Solânea.
Relator: Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza. Data do
Julgamento: 02/12/2014).

3.  A  imputação  indevida  da  prática  de  desvio  de  energia  ao
consumidor causa-lhe dano moral, porquanto representa, em outras
palavras,  a  atribuição  de  fato  tipificado  como  crime,  consoante
dispõe o art. 155, § 3º, do Código Penal.

4. Danos morais mantidos, sob pena de que o valor indenizatório
não cumpra suas funções punitiva e compensatória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça  do Estado da Paraíba,  à unanimidade,  negar provimento ao
recurso apelatório.

A ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A interpõe
apelação  cível  contra  MARIA DAS  DORES  SANTOS,  buscando  a  reforma da
sentença proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Solânea (f. 113/117),
que, nos autos da ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de
indébito  e  indenização  por  danos  morais,  julgou  procedente  o  pedido,
mantendo  a  tutela  antecipada  concedida,  declarando  inexistente  a  dívida
imposta pela promovida, condenando-a a pagar, em dobro, os valores cobrados
e pagos indevidamente, relativos à referida cobrança, bem como ao pagamento
de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária pelo INPC, a partir
da citação.

A sentença está assim ementada:

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. LAVRATURA DE TERMO DE
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OCORRÊNCIA  SEM  A  EFETIVA  E  DEVIDA  PARTICIPAÇÃO  DO
CONSUMIDOR.  IMPOSSIBILIDADE.  PERÍCIA  CONSTITUÍDA
UNILATERALMENTE.  VIOLAÇÃO  DAS  NORMAS  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  ILEGALIDADE  DO  ATO.
CANCELAMENTO DA COBRANÇA.  RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. AMEAÇA DE CORTE. COAÇÃO
PARA  ASSINATURA  DE  CONFISSÃO  DE  DÍVIDA.  DANO  MORAL
VERIFICADO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. PROCEDÊNCIA. 

JULGA-SE  PROCEDENTE  O  PEDIDO  NA  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS,  QUANDO  RESTA  DEVIDAMENTE  COMPROVADO
NOS AUTOS QUE A VISTORIA EFETIVADA PELA PROMOVIDA NÃO CONTOU
COM A EFETIVA E DEVIDA PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR, SENDO A
PERÍCIA  PRODUZIDA  UNILATERALMENTE,  DEVENDO A  COBRANÇA SER
CANCELADA E OS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE RESTITUÍDOS EM
DOBRO, CONFIGURANDO-SE O DANO MORAL EM RAZÃO DA AMEAÇA DE
CORTE POR COBRANÇA INDEVIDA E A COAÇÃO PARA A ASSINATURA DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA. 

A apelante apresenta as seguintes teses recursais:  a) que, através
de regular inspeção nas instalações do imóvel da autora, verificou a existência
de desvios de energia; b) foi confirmada a fraude, razão pela qual os técnicos
da  empresa  regularizaram  a  unidade  consumidora  e  desfizeram  o  desvio
clandestino encontrado, lavrando Termo de Ocorrência;  c) foi elaborada uma
planilha de cálculos, referente ao consumo não faturado, a qual fora objeto de
cobrança;  d) higidez  do  procedimento  de  recuperação  de  consumo;  e)
inexistência dos danos morais; e f) minoração do valor da indenização.

Contrarrazões às f. 138/141.

Parecer ministerial pelo desprovimento do recurso (f. 147/155).

É o relatório.

VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
  Relatora 

Inicialmente, ressalto que a relação travada entre as partes litigantes
é tipicamente de consumo, regida, portanto, por legislação especial, já que se
enquadram  perfeitamente  nos  conceitos  de  consumidor  e  fornecedor,
insculpidos nos arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor.

In  casu,  a  responsabilidade  da  concessionária  e  fornecedora  do
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serviço de energia elétrica pelos danos causados aos consumidores por defeitos
relativos à prestação do serviço é objetiva, ou seja, dispensa a comprovação da
culpa,  nos termos preconizados no art.  14,  caput,  do Código de Defesa do
Consumidor.

O STJ já decidiu nesse sentido. Vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO  CPC)  –  AÇÃO
INDENIZATÓRIA - VÍTIMA DE ELETROPLESSÃO – DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. IRRESIGNAÇÃO DA COMPANHIA
ELÉTRICA.  1.  Concessionária  de  serviço  público.  Aplicação  da
Teoria  do  Risco.  Responsabilidade  objetiva.  Tribunal  de  origem
que,  adotando  entendimento  em  consonância  com  a
jurisprudência desta Corte, consignou não ter havido qualquer das
excludentes  da  responsabilidade  da  insurgente.  Infirmar  as
conclusões  do acórdão  recorrido  demandaria  o  revolvimento  de provas.
Incidência da Súmula 7/STJ. 2. A indenização por danos morais fixada em
quantum  sintonizado  ao  princípio  da  razoabilidade  não  enseja  a
possibilidade de interposição do recurso especial, dada a necessidade de
exame de elementos de ordem fática,  cabendo sua  revisão apenas  em
casos de manifesta excessividade ou irrisoriedade do valor arbitrado, o que
não se evidencia no presente caso. Aplicação da Súmula n. 7/STJ. 3. Termo
inicial dos juros moratórios. "A jurisprudência pacificada nesta Corte é no
sentido de que os juros moratórios incidem desde a data do evento danoso
quando a responsabilidade é extracontratual, ainda que objetiva, aplicando-
se  ao  caso  a  Súmula  54  deste  Superior  Tribunal"  (AgRg  nos  EREsp
663.644/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
28/09/2011,  DJe  13/10/2011).  Entendimento  adotado  pelo  Tribunal  de
origem em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior (Súmula
83/STJ). 4. Agravo regimental desprovido.1 

A  controvérsia  dos  autos  consiste  em  analisar  se  houve  ou  não
ilegalidade por parte da concessionária e fornecedora do serviço de energia
elétrica, apelante, ao cobrar da apelada débitos relativos a suposta recuperação
de consumo, apurada em sede de inspeção realizada no medidor do imóvel da
consumidora  que,  por  sua vez,  alega  ter  sido  obrigada  a  assinar  termo de
confissão de dívida, para não ter suspenso o serviço.     

Saliento  que  no  processo  não  há  comprovação  de  que  a
autora/apelada foi informada do dia, do horário e do local em que a
perícia no equipamento de medição seria realizada. Aliás, a apelante não
menciona sequer que procedeu a tal informação de maneira antecipada.

Ao contrário, os documentos de f. 49 e 50 demonstram, de forma

1 AgRg no AREsp 488.067/RJ, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 19/03/2015, DJe 26/03/2015.
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inequívoca,  que a  apelada  não acompanhou  a  perícia  que  culminou com a
substituição do medidor de energia de seu imóvel e com a posterior cobrança
de débitos apontados, pela concessionária de energia,  como decorrentes de
recuperação de consumo, já que tais documentos estão assinados por outra
pessoa. 

Ora, é inconcebível, à luz da legislação consumerista e dos princípios
constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal,
que  a  concessionária  de  energia  elétrica,  sem  marcar  um  horário  certo  e
determinado, formalize perícia no equipamento de medição do consumidor.

Ademais, se a concessionária de energia elétrica exerce mês a mês o
controle sobre o instrumento medidor, não pode, sem qualquer aviso e na sua
estrita conveniência, realizar perícia sem a presença do consumidor e, ainda,
cobrar por recuperação de consumo, pois, assim agindo, fere a boa-fé objetiva,
o princípio da confiança e a proibição do venire contra factum proprium.

Conclui-se, assim, que a apelante não se desincumbiu do ônus de
demonstrar a cabal existência da irregularidade no medidor da autora/apelada,
nos termos do art. 333, inciso II, do CPC.

Portanto,  o  procedimento  administrativo  que  culminou  com  a
formalização da fatura concernente à recuperação de consumo está eivado de
manifesta ilegalidade, porquanto desrespeitou frontalmente o disposto no art.
6º, incisos III e VIII, do Código de Defesa do Consumidor.

Sobre o tema, cito o seguinte precedente lançado em caso análogo:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE DÉBITO. CONCESSIONÁRIA
DE  SERVIÇO  PÚBLICO.  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
APURAÇÃO  DE  IRREGULARIDADE.  FRAUDE  NO  MEDIDOR.  DEVIDO
PROCESSO  LEGAL.  INOBSERVÂNCIA.  DESCONSTITUIÇÃO  DO  DÉBITO
APURADO.  SENTENÇA  CONFIRMADA.  I.  A  mera  possibilidade  de
agendamento de horário para acompanhamento do laudo técnico, por si
só, não é suficiente para concretizar o direito de defesa do consumidor,
quando  a  perícia  técnica  é  realizada  em localidade  diversa  da  unidade
consumidora, por indiscutivelmente dificultar a defesa do consumidor. II.
Não se encontrando presente o consumidor no momento da inspeção de
seu  aparelho,  não  subsiste  a  cobrança  unilateral  do  refaturamento  de
energia  elétrica,  por  violação  ao  contraditório  e  a  ampla  defesa.  III.
Demonstrado  que  o  equipamento  de  medição  de  consumo  de  energia
elétrica se encontra instalado no imóvel comercial, mas em local externo à
edificação comercial e ao alcance de qualquer pessoa, deve-se afastar a
responsabilidade atribuída à proprietária, pelas irregularidades apuradas na
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perícia.2 

Com  relação  ao  termo  de  confissão  de  dívida,  que  resultou  no
parcelamento do débito  imputado à apelada,  e  tido por  ela  como indevido,
embora esteja assinado por esta, denota-se que fora obtido sob a ameaça de
corte no fornecimento de energia elétrica, não podendo representar confissão
espontânea.

Também  improcede  a  afirmativa  da  recorrente  de  ter  agido  em
estrita observância aos mandamentos da Resolução n. 456/200 da ANEEL3, uma
vez que esta possibilita ao usuário consumidor o acompanhamento por terceiro
habilitado. 

In  casu,  não  há  comprovação  de  que  o  terceiro  subscritor  dos
documentos de f. 49 e 50 estava devidamente habilitado para acompanhar tal
procedimento,  não  podendo  a  concessionária  apelante  colher  assinatura  de
qualquer pessoa que se encontre, no momento da inspeção, sem que, para
tanto, o indivíduo possua a devida habilitação.  

Este Tribunal de Justiça já assentou que: 

Dentro do contexto de prática abusivamente levada a cabo pela apelante,
constata-se que houve um ato ilícito procedimental de responsabilidade da
Energisa Paraíba e que culminou com a coação da consumidora a declarar
e assumir uma dívida que lhe foi indevidamente imposta.4 

Nesse  cenário,  constata-se  que  houve  a  prática  de  ato  ilícito
procedimental de responsabilidade da Energisa, o qual culminou com a coação
da  consumidora,  ora  apelada,  a  declarar  e  assumir  uma dívida  que lhe  foi
indevidamente imposta.

Pelo  exposto,  decidiu  de  forma  correta  o  Magistrado  a  quo ao
declarar  a  inexistência  do  débito  cobrado  pela  concessionária,  com  a
consequente devolução em dobro da quantia indevidamente cobrada.

Em caso semelhante, eis o entendimento adotado por esta Corte de
Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.  INCIDÊNCIA  DAS

2 TJMG - Apelação Cível 1.0701.10.029318-5/001, Relator: Des. Washington Ferreira, 7ª Câmara Cível, julgamento em
23/09/2014, publicação da súmula em 26/09/2014.
3 ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica.
4 Apelação Cível n. 0000824-86.2013.815.0461. Origem: Comarca de Solânea. Relator: Juiz Convocado Gustavo Leite 
Urquiza. Data do Julgamento: 02/12/2014.
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REGRAS  DO  CDC.  SUPOSTO  DESVIO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
CONCESSIONÁRIA  DE  ENERGIA  QUE  EFETUA  LEITURAS  DE
MEDIDOR MENSALMENTE E, APÓS DECURSO DO TEMPO, COBRA
POR  CONSUMO  NÃO  CONTABILIZADO.  AUSÊNCIA  DE
OBSERVAÇÃO DAS REGRAS DO PROCEDIMENTO ESTABELECIDO
PELA  ANEEL  PARA  AFERIR  A  POSSÍVEL  IRREGULARIDADE.
CONSUBSTANCIAÇÃO DA NULIDADE DO ATO E DAS RESPECTIVAS
FATURAS  DA  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  DANO  MORAL.
OCORRÊNCIA.  TRANSTORNOS  QUE  ULTRAPASSARAM  A  ESFERA
DO  MERO  ABORRECIMENTO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO
RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL.  RELEVÂNCIA  DAS
PECULIARIDADES  DO  CASO  CONCRETO  PARA  FIXAR  A
INDENIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. - A
norma regulamentadora do procedimento para constatação de desvio de
energia  elétrica  estabelece  que  a  concessionária  dessa  modalidade  de
serviço público deve realizar inspeções periódicas na unidade consumidora
e, na ocorrência de indício de procedimento irregular, deve emitir o Termo
de  Ocorrência  e  Inspeção  (TOI),  cuja  cópia  deve  ser  entregue  ao
consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão,
mediante recibo, e em caso de recusa do consumidor em recebê-la, deve
ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade que permita
a comprovação do recebimento. - Ausente a comprovação da prática dos
atos componentes do procedimento delineado na norma de regência, ônus
que competia a apelante, nos termos do inciso II, do art. 333, do CPC,
nulas  estão  a  inspeção  e  a  respectiva  cobrança  de  recuperação  de
consumo. - O dano moral é cabível quando os fatos ultrapassam a esfera
do mero aborrecimento. - No que diz respeito à fixação da prestação a
título  de  dano  moral,  cada  situação  se  reveste  de  características
específicas, refletidas subjetivamente na fixação da indenização, tendo em
vista a observância das circunstâncias do fato, as condições do ofensor e
do ofendido, o tipo de dano, além das suas repercussões no mundo interior
e exterior da vítima.5 

No mais, reconheço a existência do dano moral.

Entendo que a imputação indevida da prática de desvio de energia
ao  consumidor  causa-lhe  dano  moral,  porquanto  representa,  em  outras
palavras, a atribuição de fato tipificado como crime, consoante dispõe o art.
155, § 3º, do Código Penal. 

No que diz respeito ao  quantum da verba indenizatória, fixada na
origem em R$ 3.000,00 (três mil reais), entendo-o proporcional e razoável à
espécie.

5 Apelação Cível n. 0000898-10.2013.815.0181 Relatora: Desª Maria das Graças Morais Guedes. Data do Julgamento:
11/06/2015. 
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No plano doutrinário é cediço que:

A  indenização  por  danos  morais  deve  traduzir-se  em  montante  que
represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita o
comportamento assumido, ou o evento lesivo advindo. Consubstancia-se,
portanto,  em  importância  compatível  com  o  vulto  dos  interesses  em
conflito, refletindo-se, de modo expresso, no patrimônio do lesante, a fim
de que sinta, efetivamente, a resposta da ordem jurídica aos efeitos do
resultado  lesivo  produzido.  Deve,  pois,  ser  quantia  economicamente
significativa, em razão das potencialidades do patrimônio do lesante.6 

José Raffaelli Santini ensina o seguinte sobre o assunto:

Na verdade, inexistindo critérios previstos por lei a indenização deve ser
entregue ao livre arbítrio do julgador que, evidentemente, ao apreciar o
caso concreto submetido a exame fará a entrega da prestação jurisdicional
de  forma  livre  e  consciente,  à  luz  das  provas  que  forem  produzidas.
Verificará as condições das partes, o nível social, o grau de escolaridade, o
prejuízo sofrido pela vítima, a intensidade da culpa e os demais fatores
concorrentes para a fixação do dano, haja vista que costumeiramente a
regra do direito pode se revestir de flexibilidade para dar a cada um o que
é seu. [...] Melhor fora, evidentemente, que existisse em nossa legislação
um sistema que concedesse ao juiz uma faixa de atuação, onde se pudesse
graduar  a  reparação  de  acordo  com  o  caso  concreto.  Entretanto,  isso
inexiste. O que prepondera, tanto na doutrina, como na jurisprudência, é o
entendimento  de  que  a  fixação  do  dano  moral  deve  ficar  ao  prudente
arbítrio do juiz.7 

A jurisprudência já sedimentou que, na fixação da indenização, é:

Recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação,
proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico do autor e,
ainda,  ao  porte  econômico  do  réu,  orientando-se  o  juiz  pelos  critérios
sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-
se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às
peculiaridades de cada caso.8

Estou persuadida de que, caso o valor indenizatório seja minorado,
não cumprirá ele suas funções punitiva e compensatória.

Diante do exposto, nego provimento à apelação cível.

6 BITTAR, Carlos Alberto. Reparação civil por danos morais. RT, 1993, p. 220. 

7 In Dano moral: doutrina, jurisprudência e prática, Agá Júris, 2000, p. 45.
8 REsp 240.441/MG, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 25/04/2000, DJ 05/06/2000,
p. 172.
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É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  ESTA  RELATORA, que  participou  do
julgamento com o Excelentíssimo Desembargador  ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS e  com o  Excelentíssimo  Doutor  GUSTAVO LEITE
URQUIZA (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição ao Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  ANA  CÂNDIDA
ESPÍNOLA, Promotora de Justiça Convocada.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21 de julho de
2015.

                 Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                              Relatora
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